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ESTADO DE SÃO PAULO 
v. 95 n. 070 São Pauto quarta-feira, 17 de abril de 1985 

PODER EXECUTIVO 
DECRETOS-
DECRETO N.° 23.384, DE 16 DE ABRIL DE 1985 

Fixa competência para decisão dos requeri
mentos referentes à aplicação das Disposi
ções Transitórias das Leis Complementares 
n. "s 320, de 11 de março de 1983, e 383, 
de 28 de dezembro de 1984 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e diante das exposições 
de motivos do Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento e do 
Secretário da Administ íação, 

Decreta: 

A r t i g o 1 — Fica atribuída ao C h e f e de G a b i n e t e da Se
cretaria de A g r i c u l t u r a e Abastec imento a competência para 
decisão dos requerimentos relativos à integração de funcioná
rios e servidores na série de classes de Assistente Agropecuário, 
prevista nas Disposições Transitórias das Leis Complementares 
n.°s 320, de 11 de março de 1983, e 383, de 28 de dezembro 
de 1984. 

A r t i g o 2 ° — Os processos cujos pedidos tenham sido de
feridos serão encaminhados , depois de lavradas as respectivas 
apostilas, à Coordenador ia de Recursos H u m a n o s do Estado 
para fins de ratificação e publicação da relação n o m i n a l a que 
se refere o artigo 6 . ° das Disposições Transitórias das leis com
plementares referidas no artigo anterior. 

A r t i g o 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 16 de abr i l de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secrerário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento 

Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 16 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.° 23.385, DE 16 DE ABRIL DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó
veis situados no município de Cotia, co
marca de Itapecerica da Serra, necessários 
à Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, c o m b i n a d o c o m os artigos 2 . ° , 6 . ° e 4o do Decreto- le i 
Federal n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Le i 
n . ° 2.786, de 21 cie maio de 1956, 

Decreta: 

A r t i g o 1 ." — Ficam declarados de ut i l idade pública, pa
ra fins de instituição de servidão de passagem pela C o m p a n h i a 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , 
por via amigável o u j u d i c i a l , os imóveis abaixo caracterizados, 
constituídos de dois terrenos m e d i n d o respectivamente 
550,00 m 2 . (quinhentos e c inqüenta metros quadrados) e 
553,00 m 2 . (quinhentos e c inqüenta e três metros quadrados) 
e respectivas benfeitorias, situados no município de C o t i a , co
marca de Jtapecerica da Serra, necessários à C o m p a n h i a de Sa-
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neamento Básico do Estado de São Paulo — S A B E S P , para a 
implantação da A d u t o r a d o A l t o C o t i a , o u a outro serviço pú
blico, imóveis esses que constam pertencer à O r d e m do G r a a l 
na Terra , Mathias Thorey e Johannes Thorey , c o m as medidas , 
l imites e confrontações mencionados na planta S A B E S P n . ° 
4 .100-150-C 4 e respectivos memoria is descritivos, constantes 
do processo n . ° 149, a saber: 

I — Propriedade n . ° 149/16 — Inicia no p o n t o " A " , s i 
tuado j u n t o à lateral dire i ta da A v . Sete de Setembro, consi
derando o sentido C o t i a - E m b u , logo após a travessia da A d u 
tora do A l t o C o t i a ; daí segue por u m a l i n h a ideal de divisa , 
paralela a 4 , 0 0 m do eixo da referida adutora , por 23 ,00m e 
rumo N W , confrontando c o m remanescente até o ponto 
" B " ; daí deflete à esquerda e segue em curva, a inda acompa
nhando a adutora p o r 9 5 , 0 0 m e r u m o geral N W até o ponto 
" C " , daí deflete à esquerda e segue acompanhando a adutora 
por 10,00m e r u m o S W até o p o n t o " D " ; daí deflete à es
querda e segue por 3 , 4 0 m e r u m o S W , sempre acompanhan
do paralelamente a adutora , confrontando desde o ponto 
" A " ao ponto " E " c o m remanescente; daí deflete à direi ta e 
segue por 4 , 4 0 m e r u m o N W , confrontando c o m u m caminho 
até o ponto " F " ; daí deflete à dire i ta e segue por 6 ,2 0 m e r u 
m o N E pelo eixo da A d u t o r a do A l t o C o t i a , confrontando 
com Mathias Thorey e Johannes Thorey até o ponto " G " ; daí 
deflete à direi ta e segue por 10 ,20m e r u m o N E sempre pelo 
eixo da A d u t o r a até o p o n t o " H " ; daí deflete à direi ta e segue 
em curva por 112 ,00m e r u m o de par t ida N E a inda pelo eixo 
da adutora até o p o n t o " I " ; daí deflete à esquerda e segue p o r 
5 ,75m e r u m o N E cruzando a caixa da A d u t o r a de C o t i a até o 
ponto " J " , s i tuado na lateral da A v e n i d a Sete de Setembro, 
confrontando desde o p o n t o " F " ao p o n t o "]" com Mathias 
Thorey e Johannes Thorey ; daí deflete à dire i ta e segue e m 
curva por 10 ,00m e. r u m o geral SE , confrontando com a A v . 
Sete de S e t e m b r o ' até o p o n t o " A " , início da presente descri
ção perimétrica; 

II — Propriedade n . ° 149/17 — Inicia no p o n t o " J " , s i 
tuado na lateral dire i ta da A v e n i d a Sete de Setembro, consi
derando o sentido C o t i a - E m b u , na confluência da referida 
avenida c o m a A d u t o r a do A l t o C o t i a ; daí segue por 5 ,75m e 
rumo S W , cruzando u m a caixa da citada adutora e confron
tando com a O r d e m do G r a a l na Terra até o p o n t o " I " ; daí 

deflete à dire i ta e segue e m curva pelo eixo da A d u t o r a por 
112,00m e turno de par t ida N W até o p o n t o " H " ; daí deflete 
à esquerda e segue por 10 ,20m e r u m o S W , a inda pelo eixo da 
adurora, até o p o n t o " G " ; daí deflete à esquerda e segue por 
6 ,20m e r u m o S W pelo eixo da adutora até o p o n t o " F " , con
frontando desde o p o n t o " ] " ao p o n t o " F " c o m a O r d e m do 
Graa l na Terra ; daí deflete à dire i ta e segue por 4 , 4 0 m e r u m o 
N W , confrontando c o m u m c a m i n h o até o p o n t o " K " ; daí 
deflete à dire i ta e segue por u m m u r o paralelo à A d u t o r a d o 
A l t o C o t i a por 10 ,10m e r u m o N E até o ponto " L " ; daí defle
te à direi ta e segue por 9 , 8 0 m e r u m o N E até o p o n t o " M " ; 
daí deflete à dire i ta e segue p o r 13 ,80m e r u m o N E até o p o n 
to " N " ; daí deflete à dire i ta e segue por 12 ,70m e r u m o N E 
até o p o n t o " O " ; daí deflete à dire i ta e segue em curva por 
83 ,40m e r u m o i n i c i a l N E até o p o n t o " P " , sempre p o r u m a 
l inha paralela à A d u t o r a do A l t o C o t i a ; daí deflete à esquerda 
e segue por 2 , 0 0 m e r u m o N E até o p o n t o " Q " , confrontan
do desde o p o n t o " K " ao p o n t o " Q " c o m remanescente; daí 
deflete à dire i ta e segue em curva a c o m p a n h a n d o a lateral da 
A v . Sete de Setembro p o r 1 l , 1 0 m e r u m o geral SE até o p o n t o 
" J " , início da presente descrição perimétrica. 

A r t i g o 2 . ° — Fica a expropriante autor izada a invocar o 
caráter de urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, pa
ra os f ins do disposto no artigo 15 d o Decreto- le i Federal n . ° 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n . ° 2.786, 
de 21 de m a i o de 1956. 

A r t i g o 3 . ° — A s despesas c o m a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de 
Saneamento Básico d o Estado de São P a u l o - S A B E S P , Código 
05 .00 .01 .00 .00 . 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 16 de a b r i l de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e do M e i o A m b i e n t e 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 16 de 

abri l de 1985. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

D E C R E T O D E 16-4-85 

P r o r r o g a n d o , p o r 90 dias , o p r a z o f i x a d o n o art. 1 ° , d o D e c . 
23.040-84, para e laborar diretr izes q u e o r i e n t e m os assentamentos h a 
bitacionais na área de risco a m b i e n t a l d o munic íp io de C u b a t ã o . 

Despachos d o G o v e r n a d o r , de 16-4-85 
N o processo D R T - 6 - 4 0 7 - 8 4 - S F , e m q u e Cél ia D a t e n a C o r d e i r o 

da Si lva sol ic i ta reconsideração de decisão que lhe n e g o u p e d i d o de re
validação de n o m e a ç ã o : " D i a n t e d o parecer 790-85, d a Assessoria J u 
rídica d o G o v e r n o , i n d e f i r o o p e d i d o de reconsideração da interessa
d a , por fa l ta de a m p a r o l e g a l . 

N o of íc io D A T - G - 1 3 - X 5 - S F , e m q u e é interessada a Secretaria d a 
Fazenda , sobre delegação de c o m p e t ê n c i a : " T e n d o e m vista a i n s t r u 
ção d o presente e x p e d i e n t e , a mani fes tação d o Secretário d a F a z e n d a , 
a t e n d i d a a recomendação da Assessoria Técnica d o G o v e r n o , d a Secre
taria d o G o v e r n o , e c o m f u n d a m e n t o n o art. 5 ° , d o D e c . 818-72, au
t o r i z o o Secretário d a F a z e n d a a delegar ao C h e f e d e G a b i n e t e , C o o r 
denadores , Dire tores e D e l e g a d o s R e g i o n a i s de F a z e n d a , n a q u a l i d a 
de de dir igentes de u n i d a d e s de despesa, o exercício das competênc ias 
a que a lude o att . 2 . ° , d o D e c . 818 s u p r a m e n c i o n a d o . " 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução S G 72 , de 16-4-85 

Considera autorizado o afastamento de funcio
nários e servidores públicos estaduais que parti
ciparam de certame 

O Secretário d o G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o no art igo 100, inciso 
I, alínea " a " , d o D e c r e t o 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1° — C o n s i d e r a a u t o r i z a d o , nos termos d o art igo 69 , da 
Le i 10 .261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de funcionários 
e servidores públ icos estaduais , docentes d o Q u a d r o d o Magistério d a 
Secretaria d a Educação , q u e p a r t i c i p a r a m d o Simpósio " A Metrópole 
e a C r i s e " , p r o m o v i d o p e l o Ins t i tuto de G e o g r a f i a e D e p a r t a m e n t o de 
G e o g r a f i a d a F a c u l d a d e de F i l o s o f i a , Letras e Ciências H u m a n a s d a 
U n i v e r s i d a d e de São P a u l o , rea l izado n o período de 11 a 14 de março 
de 1985, nesta C a p i t a l . 

A r t i g o 2 ° — Para o b t e n ç ã o da vantagem prevista n o art igo ante
r ior , deverão os interessados, d e n t r o de 30 dias , c o m p r o v a r sua efet iva 
participação no c e r t a m e , m e d i a n t e apresentação de atestado o u cer t i f i 
cado de frequência f o r n e c i d o pela e n t i d a d e p r o m o v e d o r a d o evento . 

Parágrafo único — A inobservância do disposto neste art igo acar
retará desconto nos v e n c i m e n t o s , correspondente aos dias de afasta
m e n t o q u e serão considerados c o m o faltas in just i f icadas . 

A r t i g o 3 ° — Esta resolução entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução S G 7 3 , d e 16-4-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 

' certames 
O Secretário d o G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o n o ar t igo 100, inciso 

I, alínea " a " , d o D e c r e t o 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1 . " — Fica a u t o r i z a d o , nos termos d o art igo 69 d a L e i 
10 .261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afas tamento de funcionários e 
servidores públ icos estaduais , cujas atr ibuições se v i n c u l e m dire ta
m e n t e aos objet ivos dos conclaves , p a r a p a r t i c i p a r e m d o 5 ° Congres 
so Bras i le i ro de Fiscais T r i b u t á r i o s , d a 1 . 1 Jornada de Fiscalização T r i 
butária d a Região N o r t e / N o r d e s t e e d a 1 .* E x p o - C E F I B R A , a serem 
realizados n o per íodo de 23 a 27 de a b r i l de 1985, e m Forta leza — 
C E . 

A r t i g o 2. ° — Para o b t e n ç ã o d o benef íc io previsto n o art igo ante
r ior , deverão os interessados preencher as condições estabelecidas n o 
artigo 3 ° d o D e c r e t o 5 2 . 3 2 2 , de 18 de n o v e m b r o de 1969,a serem ve
rificadas p o r seus superiores hierárquicos , observadas, a i n d a , as exi 
gências cont idas n o art igo 5 ° d o refer ido decreto . 

A r t i g o 3 . " — Esta resolução entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação. 

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO 
V I I C U R S O D E L I C I T A Ç Ã O E C O N T R A T A Ç Ã O D E O B R A S E 

S E R V I Ç O S 

C o m u n i c a d o 
O D i r e t o r E x e c u t i v o d a Fundação d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s 

trativo — F U N D A P c o m u n i c a q u e até o d i a 22 de m a i o de 1985, esta
rão abertas, e m sua sede, na R u a A l v e s G u i m a r ã e s , 429 , 2 . ° andar , 
Secretaria Escolar, as inscrições para o V I I C u r s o de Licitação e C o n t r a 
tação de O b r a s e Serviços, a ser r e a l i z a d o n o período de 24 a 31 de 
m a i o de 1985, d i a r i a m e n t e , das 9 h às 12h , p e r f a z e n d o u m tota l de 18 
horas-aula . 

O C u r s o t e m p o r ob je t ivo p r o p i c i a r aos part ic ipantes u m a revisão 
da legislação sobre o t e m a , b e m c o m o u m a troca de experiências p r o 
fissionais sobre a prática a d m i n i s t r a t i v a de licitação e contratação de 
obras e serviços. Dest ina-se a prof iss ionais d e formação diversa a t u a n 
tes nos setores q u e p r o m o v e m licitações nas Adminis trações C e n t r a l i 
zadas e Descentra l izadas . 

P r o g r a m a : Fases e p r o c e d i m e n t o s l icitatórios. E d i t a l : fase prepa
ratória. J u l g a m e n t o , recursos e h o m o l o g a ç ã o . D i s p e n s a de l icitação. 
Fiscalização das licitações pelos T r i b u n a i s . 

Informações : T e l e f o n e 881-5311 , ramais 2 9 0 0 / 2 9 0 1 — Secreta
ria Escolar. 

Será f o r n e c i d o cer t i f i cado de f reqüênc ia aos part ic ipantes . O s 
funcionários e servidores d a Adminis t ração D i r e t a e Autárquica obte
rão bolsa de 5 0 % sobre o valor d a taxa de inscrição. 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO 

Despachos d o S u p e r i n t e n d e n t e 
H o m o l o g a n d o as seguintes adjudicações : 

Proc 1 . 2 7 8 / 8 5 - X — T P . 5 4 9 / 8 5 — M a r g a r i n a — Laticínios B u r i 
L t d a . , p / o i t e m único . 

Proc. 1 . 2 5 8 / 8 5 - A — T P . 546 /85 — Macarrão, bolacha, f a r inha 
de pão etc. — Pastifício M o l i s a n a L t d a . , p / o s itens 1, 2, 3 , 4 e 5; Z a -
bet S / A I n d . e C o m . , p / o s itens 6 e 7; Tacte P r o d s . Al imentíc ios 
L t d a . , p / o s i tens 8, 9 , 10, 12 e 11 . 

Proc 1 . 2 8 4 / 8 5 - X — T P . 559 /85 — a b ó b o r a , a b o b r i n h a , b e r i n 
jela etc. — C o m i . de Frutas M a r i n h e i r o L t d a . , p / o s i tens 1, 2, 3, 4 , 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, I 4 e 15. 

- Proc . 1 . 2 5 4 / 8 5 - G — T P . 5 4 4 / 8 5 — Açúcar r e f i n a d o — C o m i . 
G h i z e l a P e r l m a n , p / o i t e m único . 


